
 

PROJETO DE LEI Nº  

 

 

ACRESCENTA O § 3º AO INCISO VI DO ART. 

15 DA LEI DE N° 12.718, DE 10 DE JANEIRO 

DE 2.023, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO 

E CRIAÇÃO DE EVENTOS, PROGRAMAS E 

DATAS COMEMORATIVAS NO CALENDÁRIO 

MUNICIPAL DE SOROCABA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

  

 

Art. 1º. Acrescenta o § 3º  ao inciso VI do art. 15 da Lei de nº 12.718, de 10 de 
janeiro de 2.023, com a seguinte redação: 

 
Art. 15 (...) 
 
§ 3º. O “ Mutirão de Empregos” será um programa permanente e de caráter 

contínuo e institucional 
             

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                             S/S.,  23 de março de 2.026 

 

                                                        Pr. Luis Santos 

                                                              Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

O “Mutirão de Empregos Sorocaba”, promovido pela Prefeitura por meio 
da, Secretaria de Emprego e Trabalho - SERT, Secretaria de Governo - SEGOV, 
Secretaria de Comunicação – SECOM e Parque Tecnológico de Sorocaba, 
consolidou-se como uma das mais importantes políticas públicas de geração de 
emprego do município. 
 

Somente em sua 42ª edição, realizada no PTS, foram disponibilizadas mais de 2,5 

mil vagas, com a participação de 65 empresas e agências de recrutamento, e 800 pessoas 

atendidas, das quais 470 foram encaminhadas às vagas. 

  

Esses números demonstram a efetividade e relevância social do mutirão. o evento 

tem contribuído para manter Sorocaba em destaque entre as cidades com melhores índices 

de empregabilidade no Estado e no País. 

 

Institucionalizar o Mutirão como programa permanente, por meio de lei, garante 

sua continuidade independentemente de mudanças de governo, preservando uma política 

pública eficaz e amplamente aprovada pela população. 

 

Diante disso, solicito o apoio desta Casa Legislativa para a aprovação da presente 

proposta. 

 

                                              S/S.,  23 de março de 2026 

 

                                                         Pr. Luis Santos 

Vereador 
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